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República de Moçambique



COMUNICADO SOBRE PROIBIÇÃO DE PUBLICIDADE ELECTRÓNICA DE MEDICAMENTO NÃO AUTORIZADO
A Autoridade Nacional Reguladora de Medicamento (ANARME,IP) entidade responsável pela regulação, supervisão e fiscalização do sector farmacêutico, no país, tem como missão assegurar que apenas medicamentos seguros, eficazes e de qualidade comprovada sejam disponibilizados à população.
Nos últimos tempos, tem-se verificado a crescente divulgação e comercialização, através de plataformas digitais e redes sociais, de medicamentos e outros produtos terapêuticos que não possuem autorização de introdução no mercado emitida pela ANARME,IP. Esta prática representa um risco significativo à saúde pública, podendo expor os cidadãos a produtos falsificados, contrafeitos, de qualidade duvidosa ou sem comprovação científica de segurança e eficácia.
Importa salientar que a publicidade de medicamentos em território nacional está sujeita a autorização prévia da autoridade reguladora, nos termos da legislação farmacêutica vigente. A promoção electrónica de medicamentos não autorizados constitui uma infracção legal e compromete os esforços do Governo na salvaguarda da saúde pública e na protecção do consumidor.
Neste contexto, a ANARME,IP em coordenação com o Instituto Nacional das Tecnologias de Informação e Comunicação (INTIC,IP), regulador do sector de Tecnologias de Informação e Comunicação, responsável pela protecção dos consumidores no ambiente digital, reforça o seu compromisso com a vigilância do mercado e a adopção de medidas administrativas e legais para proibir a publicidade e a comercialização de medicamentos não autorizados, exortando os operadores económicos, profissionais de saúde, influenciadores digitais e o público em geral a cumprirem rigorosamente as disposições legais aplicáveis, nomeadamente a Lei n.º 

12/2017, de 8 de Setembro – Lei do Medicamento, Resolução n.º 24/2024, de 30 de Outubro, que aprova o Regulamento da Publicidade de Medicamentos, Vacinas e Outros Produtos Biológicos para uso humano, Lei n.º 3/2017, de 9 de Janeiro – Lei das Transacções Electrónicas, bem como o Decreto n.º 38/2016, de 31 de Agosto, que aprova o Código de Publicidade.
A divulgação, promoção ou publicitação electrónica de medicamentos não autorizados constitui uma prática ilegal, susceptível de colocar em risco a saúde pública, a segurança dos consumidores e a confiança no ecossistema digital, devendo por isso ser desaconselhada pelas autoridades competentes.

Tal inclui, os medicamentos emagrecedores comoː

 (a) TIRZEPATIDA (“MOUNJARO”) e 
 (b) SEMAGLUTINA (“OZEMPIC”). 
O público é, assim, advertido de que qualquer divulgação ou publicidade electrónica de medicamentos elencados acima e outros, será responsabilizada legalmente nos termos da legislação aplicável, enquanto não estiver devidamente comprovada a sua regularização e autorização legal.
A ANARME e o INTIC continuarão a exercer o seu papel de fiscalização e protecção dos consumidores, garantindo um ambiente digital seguro, transparente e em conformidade com a legislação nacional. 
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